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O relatório apresentado pelo deputado Pau-
linho da Força (Solidariedade-SP) sequer disfar-
çou o objetivo de fazer uma lei sob medida para 
aliviar a barra de Jair Bolsonaro e de seus cúmpli-
ces condenados pela tentativa golpista.

Em tese, leis são feitas de maneira impessoal, 
representam algum grau de consenso na socie-
dade, têm o objetivo de gerar normas que dura-
rão um bom tempo. Há casos também em que, 
ao serem aplicadas, algumas normas revelam-se 
imperfeitas, necessitam de ajustes — mas, isso, 
sempre respeitando princípios genéricos, não es-
pecíficos. 

Paulinho, porém, foi sincero. Ao justificar a 
proposta de redução de penas, citou fatos con-
temporâneos, a polarização, a necessidade de 
remover obstáculos para “discussão das questões 
centrais sobre o futuro da Nação”. Usou a con-
juntura — algo passageiro — como muleta para 
justificar mudanças em questões de princípio, 
a legislação de defesa da democracia. Fez como 
Getúlio Vargas que, em sua ditadura, baixou um 
decreto para garantir que o magnata da impren-
sa Assis Chateaubriand pudesse ficar com a guar-
da de Teresa, sua filha. O decreto ficou conheci-
do como Lei Teresoca.

É comum — ainda que perigoso — que fatos 
escabrosos provoquem mudanças na legislação, a 
lei dos crimes hediondos surgiu assim. A recente 
falsificaçao de bebidas fez com que fosse desen-
cavado um projeto que estava parado havia anos 
no Congresso.

O probelma é que, no caso especifico, o que 
está em jogo é algo muito maior, a própria de-
mocracia. Sem a garantia do Estado Democráti-
co de Direito, nenhuma lei vale nada. Ditaduras 
torturam, matam, desaparecem com adversários, 

roubam; e nada acontece com quem comete tais 
crimes, porque não há como punir ditadores e 
seus asseclas. Daí que não dá para relativizar cri-
mes contra a democracia.

Foi base nesse consenso que, em 1º de se-
tembro de 2021 o então presidente Bolsonaro 
sancionou a lei que revogava a Lei de Segurança 
Nacional e acrescentava ao Código Penal artigos 
que puniam crimes contra o Estado Democrático 
de Direito. 

Na época, ele vetou alguns pontos aprova-
dos pelo Congresso, como o que tratava de fake 
news, mas assinou a parte mais importante do 
projeto, inclusive a possibilidade de condenação 
por tentativa de tentativa de abolição do Estado 
Democrático de Direito e de Golpe de Estado: 
cada crime mereceu um artigo separado e penas 
específicas.

Na época, Bolsonaro não viu problema ne-
nhum em validar os artigos. Nem ele nem seus 
quatro ministros que assinaram a lei, entre 
eles,  três que também acabariam condenados 
com base no ajudaram a validar: Anderson Tor-
res, Braga Netto e Augusto Heleno.

Nas suas justificativas, Paulinho cita que al-
guns ministros do Supremo Tribunal Federal 
consideraram sobrepostos artigos que puniam 
tentativa de abolição do Estado de Direito e 
Golpe de Estado. Esta posição foi minoritária, 
o que não impediria ser levada em conta numa 
eventual revisão da lei. Mas o problema não é 
esse, mas a relativização de preceitos legais a 
partir de um determinado contexto político-
-institucional. Ao usar casos específicos para 
justificar uma mudança de caráter amplo, Pau-
linho validou a lógica do jeitinho, amoleceu a 
história do dura lex sed lex. 

O presidente da Câmara, Hugo Motta (Repu-
blicanos-PB), pediu desculpas públicas pelo fato de 
a imprensa ter sido proibida de entrar no plenário 
e registrar a retirada à força do deputado Glauber 
Braga (Psol-RJ) da Mesa Diretora.

Motta disse que essa não era a sua intenção, nem 
a forma truculenta com que os seguranças atacaram 
o deputado e deputadas que tentaram protegê-lo.

Mas ele não pediu desculpas por ter suspendido 
as transmissões da TV Câmara censurando imagens 
dos incidentes.

“Tenho 46 anos de vida pública. Como depu-
tada, nunca vi acontecer o que ocorreu hoje”, disse 
Benedita da Silva (PT-RJ). Segundo ela, na não há 
registro na história de um presidente da Câmara 
mandar a Polícia Legislativa retirar um deputado à 
força e de maneira truculenta do plenário.

A decana disse também não ter na memória uma 
retirada da imprensa do plenário, com suspensão da 
transmissão da TV Câmara, para que a atuação dos 
seguranças não fosse registrada.

Se Motta diz a verdade e, de fato, não teve parti-
cipação nos acontecimentos, isso só pode significar 
que ele não tem a menor autoridade, o menor con-
trole sobre seus subordinados, muito menos ainda 
sobre os parlamentares.

Hugo Motta já havia lançado essa suspeita sobre 
si quando deputados bolsonaristas tomaram a Mesa 
Diretora da Câmara, nos dias 5 e 6 de agosto.

Ele não conseguiu retirar os parlamentares, que 
só saíram após um acordo fechado por Arthur Lira 
(PP-AL), ex-presidente da Casa, já que Motta fora 
até barrado e impedido de sentar em sua cadeira na 
Mesa Diretora.

O líder do PT, Lindbergh Farias (RJ), criticou 
sua “reação leniente” na época, ao mandar à Corre-
gedoria Parlamentar uma lista de 14 nomes envolvi-
dos no episódio sem que até hoje tenha havido uma 
decisão definitiva sobre a suspensão de mandatos.

Deputados governistas de esquerda cobraram 
até a renúncia do presidente da Câmara, enquanto 
ele assistia impassível aos discursos, deixando claro 
que não tem a menor intenção de fazê-lo.

No Palácio do Planalto , a atuação do presidente da 
Câmara não está passando despercebida. Mas a ordem no 
governo é evitar neste instante um embate direto contra 
Hugo Motta, pelo menos até o final do ano legislativo.

A expectativa é de que o próprio Hugo Motta 
evite embates no ano que vem, já que haverá eleições 
gerais, com ele próprio dependendo da opinião pú-
blica para manter seu mandato num estado em que a 
maioria dos eleitores apoia o governo federal.

O Palácio do Planalto avalia que Motta deverá 
ser reeleito como deputado diante da influência 
política de sua família na Paraíba. Mas está pratica-
mente tomada a decisão de o governo não apoiar sua 
recondução ao comando da Câmara em 2027, caso 
Luiz Inácio Lula da Silva (PT) seja reeleito.
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A lei Teresoca do paulinho

Hugo Motta admitiu que
não tem autoridade

O comércio internacional 
vive um período de forte tur-
bulência. Alterações repen-
tinas de tarifas, interrupções 
de fornecimento e barreiras 
não tarifárias têm se tornado 
o novo normal de um mundo 
em disputa por mercados e 
influência econômica. Nesse 
contexto, países e blocos tam-
bém aceleram a busca por no-
vos acordos comerciais, como 
é o caso das negociações entre 
Mercosul e União Europeia, 
que ganharam nova tração e 
podem ser concluídas ainda 
este ano.

Entretanto, essas mudan-
ças produzem efeitos colate-
rais importantes. Podem re-
direcionar fluxos de comércio 
de maneira intensa e súbita, 
gerando severos impactos nas 
economias e nas indústrias 
locais. No Brasil, um setor 
emblemático desse fenômeno 
é a indústria têxtil e de con-
fecção, uma das maiores do 
mundo e integrada do cam-
po à moda, que vem sofren-
do uma volumosa invasão de 
excedentes produtivos inter-
nacionais, especialmente de 
países asiáticos, com destaque 
para a China.

Diante dessa pressão, nosso 
país precisa avançar em duas 
frentes complementares. A 
primeira é a agenda ofensiva: 
ampliação de competitividade, 
inserção em novos mercados, 
inovação e produtividade. A 
segunda, de igual relevância, é 
a agenda defensiva: uso asser-
tivo e legítimo dos instrumen-
tos de defesa comercial, como 
processos antidumping, salva-
guardas e cotas, para combater 
concorrência desleal e restabe-
lecer condições equitativas de 
competição.

Cabe enfatizar que o acio-
namento de mecanismos de 
defesa comercial é um direito 
assegurado às nações e aos se-
tores produtivos que compro-
vem estar sendo prejudicados 
por práticas desleais ou au-
mento repentino e significati-
vo das importações. Uma vez 
constatado o dano, o Estado 
deve agir para corrigir as assi-
metrias e devolver isonomia ao 
mercado.

Porém, há um desafio cru-
cial quanto ao setor têxtil e 
de confecção. Por se tratar de 

uma cadeia produtiva longa, 
abrangendo a produção de fi-
bras naturais, sintéticas e arti-
ficiais, fiação, tecelagem, aca-
bamento, confecção e varejo, 
medidas de defesa comercial 
fragmentadas, aplicadas ape-
nas em um elo específico, po-
dem simplesmente empurrar 
o problema para frente. Se 
um estágio da produção tem 
aplicação de uma medida, 
as importações migram para 
o elo seguinte, de maior va-
lor agregado. No limite, isso 
pode resultar em um cenário 
dramático, com o fechamento 
de indústrias ao longo de toda 
a cadeia e a invasão definitiva 
de produtos acabados impor-
tados, com perda de milhares 
de empregos e investimentos 
no Brasil.

Por isso, o momento exige 
visão sistêmica. A defesa co-
mercial deve ser pensada como 
política integrada, com coor-
denação entre todos os elos, 
das fibras ao vestuário, e com 
forte suporte governamental. 
Somente assim será possível 
preservar a competitividade 
do setor como um todo e evi-
tar que ações corretas, porém 
isoladas, produzam um resul-
tado indesejado no conjunto 
da indústria.

O Brasil tem oportunida-
de única. Possui uma das pou-
cas cadeias têxteis completas 
do planeta, gera inovação, 
emprego e renda em centenas 
de municípios e está prepara-
do para competir, desde que 
as regras do jogo sejam equi-
libradas. A defesa comercial 
responsável não é protecio-
nismo, mas sim segurança 
econômica, justiça competiti-
va e soberania produtiva. Em 
tempos de incertezas no mun-
do, proteger nosso parque in-
dustrial é legítimo e indispen-
sável para garantir um futuro 
mais próspero para o Brasil. 
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